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APLICAÇÃO DA PENA  
Voltar ao Sumário. 

 
FIXAÇÃO PELO JUIZ DE OUTRAS CONDIÇÕES, ALÉM DAS GERAIS E OBRIGATÓRIAS, PARA O 
CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME ABERTO (Tema: 20)  
EMENTA  
[...] 
1.   É lícito ao Juiz estabelecer condições especiais para a concessão do regime aberto, em 
complementação daquelas previstas na LEP (art. 115 da LEP), mas não poderá adotar a esse título 
nenhum efeito já classificado como pena substitutiva (art. 44 do CPB), porque aí ocorreria o 
indesejável bis in idem, importando na aplicação de dúplice sanção. 
[...] 
(REsp 1107314/PR, relatora Ministra Laurita Vaz, relator p/ acórdão Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Terceira Seção, julgado em 13/12/2010, DJe 05/10/2011) 
 
EMENTA  
[...] 
1.   É lícito ao Juiz estabelecer condições especiais para a concessão do regime aberto, em 
complementação daquelas previstas na LEP (art. 115 da LEP), mas não poderá adotar a esse título 
nenhum efeito já classificado como pena substitutiva (art. 44 do CPB), porque aí ocorreria o 
indesejável bis in idem, importando na aplicação de dúplice sanção. 
[...] 
(REsp 1110823/PR, relatora Ministra Laurita Vaz, relator p/ acórdão Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Terceira Seção, julgado em 13/12/2010, DJe 05/10/2011) 
 
EMENTA  
[...] 
1.   É lícito ao Juiz estabelecer condições especiais para a concessão do regime aberto, em 
complementação daquelas previstas na LEP (art. 115 da LEP), mas não poderá adotar a esse título 
nenhum efeito já classificado como pena substitutiva (art. 44 do CPB), porque aí ocorreria o 
indesejável bis in idem, importando na aplicação de dúplice sanção. 
[...] 
(REsp 1110824/PR, relatora Ministra Laurita Vaz, relator p/ acórdão Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Terceira Seção, julgado em 13/12/2010, DJe 05/10/2011) 
  



 

180 

 

 
IMPOSSIBILIDADE DE REDUZIR A PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL PELA INCIDÊNCIA DA 
CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE (Temas: 190, 191)  
EMENTA  
[...] 1. É firme o entendimento que a incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à 
redução da pena abaixo do mínimo estabelecido em lei, conforme disposto na Súmula n.º 231 desta 
Corte Superior. 
2. O critério trifásico de individualização da pena, trazido pelo art. 68 do Código Penal, não permite 
ao Magistrado extrapolar os marcos mínimo e máximo abstratamente cominados para a aplicação da 
sanção penal. 
3. Cabe ao Juiz sentenciante oferecer seu arbitrium iudices dentro dos limites estabelecidos, 
observado o preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, sob pena do seu poder 
discricionário se tornar arbitrário, tendo em vista que o Código Penal não estabelece valores 
determinados para a aplicação de atenuantes e agravantes, o que permitiria a fixação da reprimenda 
corporal em qualquer patamar. 
4. Desde que favorável ao réu, é de rigor a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4.º, 
da Lei n.º 11.343/06, quando evidenciado o preenchimento dos requisitos legais. É vedado ao Juiz, 
diante de conflito aparente de normas, apenas aplicar os aspectos benéficos de uma e de outra lei, 
utilizando-se a pena mínima prevista na Lei n.º 6.368/76 com a minorante prevista na nova Lei de 
Drogas, sob pena de transmudar-se em legislador ordinário, criando lei nova. [...] [...] Acórdão sujeito 
ao que dispõe o art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ n.º 08, de 07 de agosto de 
2008. 
(REsp 1117068/PR, relatora Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 26/10/2011, DJe 
08/06/2012) 
 
EMENTA  
 
[...]   
1. É firme o entendimento que a incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução 
da pena abaixo do mínimo estabelecido em lei, conforme disposto na Súmula n.º 231 desta Corte 
Superior. 
2. O critério trifásico de individualização da pena, trazido pelo art. 68 do Código Penal, não permite 
ao Magistrado extrapolar os marcos mínimo e máximo abstratamente cominados para a aplicação da 
sanção penal. 
3. Cabe ao Juiz sentenciante oferecer seu arbitrium iudices dentro dos limites estabelecidos, 
observado o preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, sob pena do seu poder 
discricionário se tornar arbitrário, tendo em vista que o Código Penal não estabelece valores 
determinados para a aplicação de atenuantes e agravantes, o que permitiria a fixação da reprimenda 
corporal em qualquer patamar. [...] [...] Acórdão sujeito ao que dispõe o art. 543-C do Código de 
Processo Civil e da Resolução STJ n.º 08, de 07 de agosto de 2008. 
(REsp 1117073/PR, relator Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 26/10/2011, DJe 
29/06/2012) 
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CRIME IMPOSSÍVEL  
Voltar ao Sumário. 

 
CONSUMAÇÃO DO CRIME DE FURTO NO INTERIOR DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL COM 
SISTEMA DE SEGURANÇA OU DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA (Tema: 924)  
EMENTA  
[...] 
 
FURTO NO INTERIOR DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL. EXISTÊNCIA DE SEGURANÇA E DE 
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA. CRIME IMPOSSÍVEL. INCAPACIDADE RELATIVA DO MEIO EMPREGADO. 
TENTATIVA IDÔNEA. [...]. 
[...] TESE: A existência de sistema de segurança ou de vigilância eletrônica não torna impossível, por 
si só, o crime de furto cometido no interior de estabelecimento comercial. 
2. Embora os sistemas eletrônicos de vigilância e de segurança tenham por objetivo a evitação de 
furtos, sua eficiência apenas minimiza as perdas dos comerciantes, visto que não impedem, de modo 
absoluto, a ocorrência de subtrações no interior de estabelecimentos comerciais. Assim, não se pode 
afirmar, em um juízo normativo de perigo potencial, que o equipamento funcionará normalmente, 
que haverá vigilante a observar todas as câmeras durante todo o tempo, que as devidas providências 
de abordagem do agente serão adotadas após a constatação do ilícito, etc. 
3. Conquanto se possa crer, sob a perspectiva do que normalmente acontece em situações tais, que 
na maior parte dos casos não logrará o agente consumar a subtração de produtos subtraídos do 
interior do estabelecimento comercial provido de mecanismos de vigilância e de segurança, sempre 
haverá o risco de que tais providências, por qualquer motivo, não frustrem a ação delitiva. 
4. Somente se configura a hipótese de delito impossível quando, na dicção do art. 17 do Código Penal, 
"por ineficácia absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se 
o crime." 
5. Na espécie, embora remota a possibilidade de consumação do furto iniciado pelas recorridas no 
interior do mercado, o meio empregado por elas não era absolutamente inidôneo para o fim colimado 
previamente, não sendo absurdo supor que, a despeito do monitoramento da ação delitiva, as 
recorridas, ou uma delas, lograssem, por exemplo, fugir, ou mesmo, na perseguição, inutilizar ou 
perder alguns dos bens furtados, hipóteses em que se teria por aperfeiçoado o crime de furto. 
6. Recurso especial representativo de controvérsia provido para:  
a) reconhecer que é relativa a inidoneidade da tentativa de furto em estabelecimento comercial 
dotado de segurança e de vigilância eletrônica e, por consequência, afastar a alegada hipótese de 
crime impossível;  
b) julgar contrariados, pelo acórdão impugnado, os arts. 14, II, e 17, ambos do Código Penal; c) 
determinar que o Tribunal de Justiça estadual prossiga no julgamento de mérito da apelação. 
(REsp 1385621/MG, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 27/05/2015, 
DJe 02/06/2015) 
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CRIMES EM ESPÉCIE  
Voltar ao Sumário. 

 
PRIVILÉGIO NO FURTO QUALIFICADO (Tema: 561)  
EMENTA  
[...] 
1. Consoante entendimento pacificado pelo julgamento do EREsp. 842.425/RS, de que relator o 
eminente Ministro Og Fernandes, afigura-se absolutamente "possível o reconhecimento do privilégio 
previsto no § 2º do art. 155 do Código Penal nos casos de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º)", máxime 
se presente qualificadora de ordem objetiva, a primariedade do réu e, também, o pequeno valor da 
res furtiva. 
2. Na hipótese, estando reconhecido pela instância ordinária que os bens eram de pequeno valor e 
que o réu não era reincidente, cabível a aplicação da posição firmada pela Terceira Seção, o que 
confirma a harmonia do acórdão recorrido com o pensamento desta Corte. 
3. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1193932/MG, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 
22/08/2012, DJe 28/08/2012) 
 
EMENTA  
[...] 
1. Consoante entendimento pacificado pelo julgamento do EREsp. 842.425/RS, de que relator o 
eminente Ministro Og Fernandes, afigura-se absolutamente "possível o reconhecimento do privilégio 
previsto no § 2º do art. 155 do Código Penal nos casos de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º)", máxime 
se presente qualificadora de ordem objetiva, a primariedade do réu e, também, o pequeno valor da 
res furtiva. 
2. Na hipótese, estando reconhecida pela instância ordinária a reincidência do réu, incabível a 
aplicação da posição firmada pela Terceira Seção. 
3. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1193558/MG, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 
22/08/2012, DJe 28/08/2012) 
 
 
EMENTA  
[...] 
1. Consoante entendimento pacificado pelo julgamento do EREsp. 842.425/RS, de que relator o 
eminente Ministro Og Fernandes, afigura-se absolutamente "possível o reconhecimento do privilégio 
previsto no § 2º do art. 155 do Código Penal nos casos de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º)", máxime 
se presente qualificadora de ordem objetiva, a primariedade do réu e, também, o pequeno valor da 
res furtiva. 
2. Na hipótese, estando reconhecido pela instância ordinária que os bens eram de pequeno valor e 
que o réu não era reincidente, cabível a aplicação da posição firmada pela Terceira Seção, o que 
confirma a harmonia do acórdão recorrido com o pensamento desta Corte. 
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3. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1193554/MG, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 
22/08/2012, DJe 28/08/2012) 
 
EMENTA  
[...] 
1. Consoante entendimento pacificado pelo julgamento do EREsp. 842.425/RS, de que relator o 
eminente Ministro Og Fernandes, afigura-se absolutamente "possível o reconhecimento do privilégio 
previsto no § 2º do art. 155 do Código Penal nos casos de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º)", máxime 
se presente qualificadora de ordem objetiva, a primariedade do réu e, também, o pequeno valor da 
res furtiva. 
2. Na hipótese, estando reconhecido pela instância ordinária que os bens eram de pequeno valor e 
que o réu não era reincidente, cabível a aplicação da posição firmada pela Terceira Seção. 
3. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1193194/MG, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 
22/08/2012, DJe 28/08/2012) 
 
TIPICIDADE DA CONDUTA DE ATRIBUIR-SE FALSA INDENTIDADE PERANTE AUTORIDADE POLICIAL, 
AINDA QUE EM SITUAÇÃO DE ALEGADA AUTODEFESA (Tema: 646)  
EMENTA  
[...] 
1. Típica é a conduta de atribuir-se falsa identidade perante autoridade policial, ainda que em situação 
de alegada autodefesa (art. 307 do CP). 
2. O Supremo Tribunal Federal - ao julgar a repercussão geral no RE n. 640.139/DF, DJe 14/10/2011 - 
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria controvertida, no sentido de que o princípio 
constitucional da autodefesa (art. 5º, LXIII, da CF) não alcança aquele que se atribui falsa identidade 
perante autoridade policial com o intento de ocultar maus antecedentes, sendo, portanto, típica a 
conduta praticada pelo agente (art. 307 do CP). 
3. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução n. 8/2008 
do Superior Tribunal de Justiça. 
(REsp 1362524/MG, relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/10/2013, DJe 02/05/2014) 
 
NATUREZA HEDIONDA DOS CRIMES DE ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR QUANDO 
PRATICADOS NA FORMA SIMPLES (Tema: 581)  
EMENTA  
1. Os crimes de estupro e atentado violento ao pudor, ainda que em sua forma simples, configuram 
modalidades de crime hediondo porque o bem jurídico tutelado é a liberdade sexual e não a 
integridade física ou a vida da vítima, sendo irrelevante, para tanto, que a prática dos ilícitos tenha 
resultado lesões corporais de natureza grave ou morte. 
2. As lesões corporais e a morte são resultados que qualificam o crime, não constituindo, pois, 
elementos do tipo penal necessários ao reconhecimento do caráter hediondo do delito, que exsurge 
da gravidade mesma do crimes praticados contra a liberdade sexual e merecem tutela diferenciada, 
mais rigorosa. Precedentes do STJ e STF. 
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3. Recurso especial representativo de controvérsia provido para declarar a natureza hedionda dos 
crimes de estupro e atentado violento ao pudor praticados antes da edição da Lei nº 12.015/09, 
independentemente que tenham resultado lesões corporais de natureza grave ou morte. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1110520/SP, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, Julgado em 
26/09/2012, DJE 04/12/2012) 
 
TERMO FINAL DA ABOLITIO CRIMINIS TEMPORÁRIA PARA O CRIME DE POSSE DE ARMA DE FOGO 
DE USO PERMITIDO COM NUMERAÇÃO RASPADA, SUPRIMIDA OU ADULTERADA (Tema: 596)  
EMENTA  
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). PENAL. POSSE DE 
ARMA DE USO PERMITIDO COM NUMERAÇÃO RASPADA, SUPRIMIDA OU ADULTERADA. ART. 16, 
PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DA LEI N. 10.826/2003. CONDUTA PRATICADA APÓS 23/10/2005. ABOLITIO 
CRIMINIS TEMPORÁRIA. INEXISTÊNCIA. EXCLUDENTE DE PUNIBILIDADE. DEVOLUÇÃO ESPONTÂNEA. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. 
1. É típica a conduta de possuir arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer 
outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado, praticada após 23/10/2005, pois, em 
relação a esse delito, a abolitio criminis temporária cessou nessa data, termo final da prorrogação dos 
prazos previstos na redação original dos arts. 30 e 32 da Lei n. 10.826/2003. 
2. A nova redação do art. 32 da Lei n. 10.826/2003, trazida pela Lei n. 11.706/2008, não mais 
suspendeu, temporariamente, a vigência da norma incriminadora ou instaurou uma abolitio criminis 
temporária - conforme operado pelo art. 30 da mesma lei -, mas instituiu uma causa permanente de 
exclusão da punibilidade, consistente na entrega espontânea da arma. 
3. A causa extintiva da punibilidade, na hipótese legal, consiste em ato jurídico (entrega espontânea 
da arma), e tão somente se tiver havido a sua efetiva prática é que a excludente produzirá seus efeitos. 
Se isso não ocorreu, não é caso de aplicação da excludente. 
[...] 
(REsp 1311408/RN, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, Julgado em 13/03/2013, 
DJE 20/05/2013) 
 
NATUREZA HEDIONDA DO TRÁFICO PRIVILEGIADO DE DROGAS (Tema: 600)  
EMENTA  
[...] 
PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS NA SUA FORMA PRIVILEGIADA.  ART.  
33,  §  4º,  DA  LEI  Nº 11.343/2006. CRIME NÃO EQUIPARADO  A  HEDIONDO.  ENTENDIMENTO  
RECENTE  DO PLENO DO SUPREMO TRIBUNAL  FEDERAL,  NO  JULGAMENTO DO HC 118.533/MS. 
REVISÃO DO TEMA ANALISADO  PELA  TERCEIRA  SEÇÃO SOB O RITO DOS REPETITIVOS. RECURSO 
ESPECIAL    REPRESENTATIVO    DA   CONTROVÉRSIA   Nº   1.329.088/RS. CANCELAMENTO DO 
ENUNCIADO Nº 512 DA SÚMULA DO STJ. 
1.   O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  recente  julgamento  do  HC 118.533/MS,  firmou  entendimento  
de  que  apenas as modalidades de tráfico ilícito de drogas definidas no art. 33, caput e § 1°, da Lei nº  
11.343/2006  seriam  equiparadas  aos crimes hediondos, enquanto referido  delito  na modalidade 
privilegiada apresentaria "contornos mais  benignos,  menos  gravosos, notadamente porque são 
relevados o envolvimento ocasional do agente com o delito, a não reincidência, a ausência  de  maus  
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antecedentes  e  a  inexistência  de vínculo com organização criminosa." (Rel. Min. Cármen Lúcia, 
Tribunal Pleno, julgado em 23/06/2016). 
2.  É  sabido que os julgamentos proferidos pelo Excelso Pretório em Habeas  Corpus,  ainda  que  por  
seu  Órgão  Pleno,  não têm efeito vinculante nem eficácia erga omnes. No entanto, a fim de observar 
os princípios  da  segurança  jurídica,  da  proteção da confiança e da isonomia,  bem  como de evitar 
a prolação de decisões contraditórias nas instâncias ordinárias e também no âmbito deste Tribunal 
Superior de  Justiça,  é  necessária  a  revisão  do  tema analisado por este Sodalício  sob  o  rito  dos  
recursos repetitivos (Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1.329.088/RS - Tema 600). 
3. Acolhimento da tese segundo a qual o tráfico ilícito de drogas na sua  forma privilegiada (art. 33, § 
4º, da Lei n. 11.343/2006) não é crime  equiparado  a  hediondo,  com  o  consequente cancelamento 
do enunciado 512 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 
(Pet 11.796/DF, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 
23/11/2016, DJe 29/11/2016) 
 
EMENTA  
[...] 
TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. CAUSA DE DIMINUIÇÃO. 
CARÁTER HEDIONDO. MANUTENÇÃO. DELITO PRIVILEGIADO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO DA PENA. 
PROGRESSÃO. REQUISITO OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 8.072/1990. 
OBRIGATORIEDADE. 
1. A  aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 não 
afasta a hediondez do crime de tráfico de drogas, uma vez que a sua incidência não decorre do 
reconhecimento de uma menor gravidade da conduta praticada e tampouco da existência de uma 
figura privilegiada do crime. 
2. A criação da minorante tem suas raízes em questões de política 
criminal, surgindo como um favor legislativo ao pequeno traficante, ainda não envolvido em maior 
profundidade com o mundo criminoso, de forma a propiciar-lhe uma oportunidade mais rápida de 
ressocialização. 
3. Recurso especial provido para reconhecer o caráter hediondo do delito de tráfico de drogas, mesmo 
tendo sido aplicada a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, e para 
determinar que, na aferição do requisito objetivo para a progressão de  regime,  seja observado  o  
disposto  no  art.  2º,  §  2º,  da  Lei n. 8.072/1990, com a redação atribuída pela Lei n. 11.464/2007, 
ficando restabelecida a decisão do Juízo da Execução. 
[...] 
(REsp 1329088/RS, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, Julgado em 13/03/2013, DJE 
26/04/2013) 
 
NATUREZA DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES (Tema: 221)  
EMENTA  
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. PROVA 
DA EFETIVA CORRUPÇÃO DO INIMPUTÁVEL. DESNECESSIDADE. DELITO FORMAL. [...] 
1. Para a configuração do crime de corrupção de menores, atual artigo 244-B do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, não se faz necessária a prova da efetiva corrupção do menor, uma vez que se trata 
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de delito formal, cujo bem jurídico tutelado pela norma visa, sobretudo, a impedir que o maior 
imputável induza ou facilite a inserção ou a manutenção do menor na esfera criminal. 
[...] 
(REsp 1127954/DF, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em 14/12/2011, 
DJe 01/02/2012) 
 
EMENTA  
[...] 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. PROVA 
DA EFETIVA CORRUPÇÃO DO INIMPUTÁVEL. DESNECESSIDADE. DELITO FORMAL. [...] 
1. Para a configuração do crime de corrupção de menores, atual artigo 244-B do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, não se faz necessária a prova da efetiva corrupção do menor, uma vez que se trata 
de delito formal, cujo bem jurídico tutelado pela norma visa, sobretudo, a impedir que o maior 
imputável induza ou facilite a inserção ou a manutenção do menor na esfera criminal. 
[...] 
(REsp 1112326/DF, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em 14/12/2011, 
DJe 08/02/2012) 
 
NATUREZA DO CRIME PREVISTO NO ART. 310 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (Tema: 901)  
EMENTA  
[...] 
1.  Recurso  especial  processado de acordo com o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, c/c o 
art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008  do  STJ. TESE: É de perigo abstrato o crime previsto no art. 
310 do Código de Trânsito Brasileiro. Assim, não é exigível, para o aperfeiçoamento do crime, a 
ocorrência de lesão ou de perigo de dano concreto na conduta de quem permite, confia ou entrega a 
direção de veículo automotor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de 
dirigir suspenso, ou ainda a quem, por seu estado  de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não 
esteja em condições de conduzi-lo com segurança. 
2.  Embora seja legítimo aspirar a um Direito Penal de mínima intervenção, não pode a dogmática 
penal descurar de seu objetivo de proteger bens jurídicos de reconhecido relevo, assim entendidos, 
na dicção de Claus Roxin, como "interesses humanos necessitados de proteção penal", qual a 
segurança do tráfego viário. 
3. Não se pode, assim, esperar a concretização de danos, ou exigir a demonstração  de  riscos  
concretos,  a terceiros, para a punição de condutas  que,  a  priori, representam potencial produção 
de danos a pessoas indeterminadas, que trafeguem ou caminhem no espaço público. 
4.  Na dicção de autorizada doutrina, o art. 310 do CTB, mais do que tipificar  uma  conduta  idônea  a  
lesionar, estabelece um dever de garante  ao possuidor do veículo automotor. Neste caso estabelece-
se um dever  de  não  permitir,  confiar  ou  entregar a direção de um automóvel  a  determinadas  
pessoas, indicadas no tipo penal, com ou sem habilitação, com problemas psíquicos ou físicos, ou 
embriagadas, ante  o  perigo  geral  que  encerra a condução de um veículo nessas condições. 
[...] 
(REsp 1485830/MG, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, relator p/ acórdão Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 11/03/2015, DJe 29/05/2015) 
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SUFICIÊNCIA DA PERÍCIA REALIZADA POR AMOSTRAGEM SOBRE ASPECTOS EXTERNOS DO 
MATERIAL APREENDIDO PARA COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART. 
184, § 2º, DO CÓDIGO PENAL (Tema: 926)  
EMENTA  
[...] 
1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, 
e na Resolução n. 8/2008 do STJ. TESE: É suficiente, para a comprovação da materialidade do delito 
previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal, a perícia realizada, por amostragem, sobre os aspectos 
externos do material apreendido, sendo desnecessária a identificação dos titulares dos direitos 
autorais violados ou de quem os represente. 
2. Não se exige, para a configuração do delito previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal, que todos 
os bens sejam periciados, mesmo porque, para a caracterização do mencionado crime, basta a 
apreensão de um único objeto. 
3. A constatação pericial sobre os aspectos externos dos objetos apreendidos já é suficiente para 
revelar que o produto é falso. 
4. A violação de direito autoral extrapola a individualidade do titular do direito, pois reduz a oferta de 
empregos formais, causa prejuízo aos consumidores e aos proprietários legítimos, fortalece o poder 
paralelo e a prática de atividades criminosas, de modo que não é necessária, para a caracterização do 
delito em questão, a identificação do detentor do direito autoral violado, bastando que seja 
comprovada a falsificação do material apreendido. 
[...] 
(REsp 1456239/MG, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 12/08/2015, 
DJe 21/08/2015) 
 
EMENTA  
[...] 
1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, 
e na Resolução n. 8/2008 do STJ. TESE: É suficiente, para a comprovação da materialidade do delito 
previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal, a perícia realizada, por amostragem, sobre os aspectos 
externos do material apreendido, sendo desnecessária a identificação dos titulares dos direitos 
autorais violados ou de quem os represente. 
2. Não se exige, para a configuração do delito previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal, que todos 
os bens sejam periciados, mesmo porque, para a caracterização do mencionado crime, basta a 
apreensão de um único objeto. 
3. A constatação pericial sobre os aspectos externos dos objetos apreendidos já é suficiente para 
revelar que o produto é falso. 
4. A violação de direito autoral extrapola a individualidade do titular do direito, pois reduz a oferta de 
empregos formais, causa prejuízo aos consumidores e aos proprietários legítimos, fortalece o poder 
paralelo e a prática de atividades criminosas, de modo que não é necessária, para a caracterização do 
delito em questão, a identificação do detentor do direito autoral violado, bastando que seja 
comprovada a falsificação do material apreendido. 
[...] 
(REsp 1485832/MG, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 12/08/2015, 
DJe 21/08/2015) 
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IRRELEVÂNCIA DO CONSENTIMENTO DA VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS PARA AFASTAR A TIPICIDADE 
DO CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL (Tema: 918)  
EMENTA  
[...] ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS. FATO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 
12.015/09. CONSENTIMENTO DA VÍTIMA. IRRELEVÂNCIA. ADEQUAÇÃO SOCIAL. REJEIÇÃO. PROTEÇÃO 
LEGAL E CONSTITUCIONAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça assentou o 
entendimento de que, sob a normativa anterior à Lei nº 12.015/09, era absoluta a presunção de 
violência no estupro e no atentado violento ao pudor (referida na antiga redação do art. 224, "a", do 
CPB), quando a vítima não fosse maior de 14 anos de idade, ainda que esta anuísse voluntariamente 
ao ato sexual (EREsp 762.044/SP, Rel. Min. Nilson Naves, Rel. para o acórdão Ministro Felix Fischer, 
3ª Seção, DJe 14/4/2010). 
2. No caso sob exame, já sob a vigência da mencionada lei, o recorrido manteve inúmeras relações 
sexuais com a ofendida, quando esta ainda era uma criança com 11 anos de idade, sendo certo, ainda, 
que mantinham um namoro, com troca de beijos e abraços, desde quando a ofendida contava 8 anos. 
3. Os fundamentos empregados no acórdão impugnado para absolver o recorrido seguiram um 
padrão de comportamento tipicamente patriarcal e sexista, amiúde observado em processos por 
crimes dessa natureza, nos quais o julgamento recai inicialmente sobre a vítima da ação delitiva, para, 
somente a partir daí, julgar-se o réu. 
4. A vítima foi etiquetada pelo "seu grau de discernimento", como segura e informada sobre os 
assuntos da sexualidade, que "nunca manteve relação sexual com o acusado sem a sua vontade". 
Justificou-se, enfim, a conduta do réu pelo "discernimento da vítima acerca dos fatos e o seu 
consentimento", não se atribuindo qualquer relevo, no acórdão vergastado, sobre o comportamento 
do réu, um homem de idade, então, superior a 25 anos e que iniciou o namoro - "beijos e abraços" - 
com a ofendida quando esta ainda era uma criança de 8 anos. 
5. O exame da história das ideias penais - e, em particular, das opções de política criminal que deram 
ensejo às sucessivas normatizações do Direito Penal brasileiro - demonstra que não mais se tolera a 
provocada e precoce iniciação sexual de crianças e adolescentes por adultos que se valem da 
imaturidade da pessoa ainda em formação física e psíquica para satisfazer seus desejos sexuais. 
6. De um Estado ausente e de um Direito Penal indiferente à proteção da dignidade sexual de crianças 
e adolescentes, evoluímos, paulatinamente, para uma Política Social e Criminal de redobrada 
preocupação com o saudável crescimento, físico, mental e emocional do componente infanto-juvenil 
de nossa população, preocupação que passou a ser, por comando do constituinte (art. 226 da C.R.), 
compartilhada entre o Estado, a sociedade e a família, com inúmeros reflexos na dogmática penal. 
7. A modernidade, a evolução moral dos costumes sociais e o acesso à informação não podem ser 
vistos como fatores que se contrapõem à natural tendência civilizatória de proteger certos segmentos 
da população física, biológica, social ou psiquicamente fragilizados. No caso de crianças e 
adolescentes com idade inferior a 14 anos, o reconhecimento de que são pessoas ainda imaturas - em 
menor ou maior grau - legitima a proteção penal contra todo e qualquer tipo de iniciação sexual 
precoce a que sejam submetidas por um adulto, dados os riscos imprevisíveis sobre o 
desenvolvimento futuro de sua personalidade e a impossibilidade de dimensionar as cicatrizes físicas 
e psíquicas decorrentes de uma decisão que um adolescente ou uma criança de tenra idade ainda não 
é capaz de livremente tomar. 
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8. Não afasta a responsabilização penal de autores de crimes a aclamada aceitação social da conduta 
imputada ao réu por moradores de sua pequena cidade natal, ou mesmo pelos familiares da ofendida, 
sob pena de permitir-se a sujeição do poder punitivo estatal às regionalidades e diferenças 
socioculturais existentes em um país com dimensões continentais e de tornar írrita a proteção legal e 
constitucional outorgada a específicos segmentos da população. 
9. [...] tese: Para a caracterização do crime de estupro de vulnerável previsto no art. 217-A, caput, do 
Código Penal, basta que o agente tenha conjunção carnal ou pratique qualquer ato libidinoso com 
pessoa menor de 14 anos. O consentimento da vítima, sua eventual experiência sexual anterior ou a 
existência de relacionamento amoroso entre o agente e a vítima não afastam a ocorrência do crime. 
(REsp 1480881/PI, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 26/08/2015, DJe 
10/09/2015) 
 
CONSUMAÇÃO DO CRIME DE FURTO (Tema: 934)  
EMENTA  
[...] 
1. Recurso especial processado sob o rito do art. 543-C, § 2º, do CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ. 
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, superando a controvérsia em torno do tema, consolidou 
a adoção da teoria da apprehensio (ou amotio), segundo a qual se considera consumado o delito de 
furto quando, cessada a clandestinidade, o agente detenha a posse de fato sobre o bem, ainda que 
seja possível à vitima retomá-lo, por ato seu ou de terceiro, em virtude de perseguição imediata. 
Desde então, o tema encontra-se pacificado na jurisprudência dos Tribunais Superiores. 
3. Delimitada a tese jurídica para os fins do art. 543-C do CPC, nos seguintes termos: Consuma-se o 
crime de furto com a posse de fato da res furtiva, ainda que por breve espaço de tempo e seguida de 
perseguição ao agente, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada. 
[...] 
(REsp 1524450/RJ, relator Ministro Nefi Cordeiro, Terceira Seção, julgado em 14/10/2015, DJe 
29/10/2015) 
 
CONSUMAÇÃO DO CRIME DE ROUBO (Tema: 916)  
EMENTA  
[...] 
1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, 
e na Resolução n. 8/2008 do STJ. TESE: Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do 
bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida a 
perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e 
pacífica ou desvigiada. 
2. A jurisprudência pacífica desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal é de que o crime de 
roubo se consuma no momento em que o agente se torna possuidor da coisa subtraída, mediante 
violência ou grave ameaça, ainda que haja imediata perseguição e prisão, sendo prescindível que o 
objeto subtraído saia da esfera de vigilância da vítima. Jurisprudência do STF (evolução). 
[...] 
(REsp 1499050/RJ, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 14/10/2015, DJe 
09/11/2015) 
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DOSIMETRIA DA PENA  
Voltar ao Sumário. 

 
POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA COM A ATENUANTE DA 
CONFISSÃO ESPONTÂNEA (Tema: 585)  
EMENTA  
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). PENAL. DOSIMETRIA. 
CONFISSÃO ESPONTÂNEA E REINCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação da atenuante da confissão 
espontânea com a agravante da reincidência. 
[...] 
(REsp 1341370/MT, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 10/04/2013, 
DJe 17/04/2013) 
 

EXECUÇÃO PENAL 
Voltar ao Sumário. 

 
POSSIBILIDADE DE REMIÇÃO DE PARTE DO TEMPO DE EXECUÇÃO DA PENA EM RAZÃO DO 
EXERCÍCIO DE TRABALHO EXTRAMUROS (Tema: 917)  
EMENTA  
[...] 
1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, 
e na Resolução n. 8/2008 do STJ. TESE: É possível a remição de parte do tempo de execução da pena 
quando o condenado, em regime fechado ou semiaberto, desempenha atividade laborativa 
extramuros. 
2. O art. 126 da Lei de Execução Penal não fez nenhuma distinção ou referência, para fins de remição 
de parte do tempo de execução da pena, quanto ao local em que deve ser desempenhada a atividade 
laborativa, de modo que se mostra indiferente o fato de o trabalho ser exercido dentro ou fora do 
ambiente carcerário. Na verdade, a lei exige apenas que o condenado esteja cumprindo a pena em 
regime fechado ou semiaberto. 
3. Se o condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto pode remir parte da 
reprimenda pela frequência a curso de ensino regular ou de educação profissional, não há razões para 
não considerar o trabalho extramuros de quem cumpre pena em regime semiaberto, como fator de 
contagem do tempo para fins de remição. 
4. Em homenagem, sobretudo, ao princípio da legalidade, não cabe restringir a futura concessão de 
remição da pena somente àqueles que prestam serviço nas dependências do estabelecimento 
prisional, tampouco deixar de recompensar o apenado que, cumprindo a pena no regime semiaberto, 
exerça atividade laborativa, ainda que extramuros. 
5. A inteligência da Lei de Execução Penal direciona-se a premiar o apenado que demonstra esforço 
em se ressocializar e que busca, na atividade laboral, um incentivo maior à reintegração social ("a 
execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e 
proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado" - art. 1º). 
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6. A ausência de distinção pela lei, para fins de remição, quanto à 
espécie ou ao local em que o trabalho é realizado, espelha a própria função ressocializadora da pena, 
inserindo o condenado no mercado de trabalho e no próprio meio social, minimizando suas chances 
de recidiva delitiva. 
7. Ausentes, por deficiência estrutural ou funcional do Sistema Penitenciário, as condições que 
permitam a oferta de trabalho digno para todos os apenados aptos à atividade laborativa, não se há 
de impor ao condenado que exerce trabalho extramuros os ônus decorrentes dessa ineficiência. 
8. A supervisão direta do próprio trabalho deve ficar a cargo do patrão do apenado, cumprindo à 
administração carcerária a supervisão sobre a regularidade do trabalho. 
9. Uma vez que o Juízo das Execuções Criminais concedeu ao recorrido a possibilidade de realização 
de trabalho extramuros, mostra-se, no mínimo, contraditório o Estado-Juiz permitir a realização dessa 
atividade fora do estabelecimento prisional, com vistas à ressocialização do apenado, e, ao mesmo 
tempo, ilidir o benefício da remição. 
[...] 
(REsp 1381315/ RJ, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 13/05/2015, DJe 
19/05/2015) 
 
NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) PARA 
O RECONHECIMENTO DE FALTA GRAVE (Tema: 652)  
EMENTA  
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO PENAL. 1. RECONHECIMENTO 
DE FALTA GRAVE. IMPRESCINDIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD). [...] 
1. Para o reconhecimento da prática de falta disciplinar, no âmbito da execução penal, é 
imprescindível a instauração de procedimento administrativo pelo diretor do estabelecimento 
prisional, assegurado o direito de defesa, a ser realizado por advogado Constituído ou defensor 
público nomeado. 
[...] 
(REsp 1378557/RS, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em 23/10/2013, 
DJe 21/03/2014) 
 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA PROGRESSÃO DE REGIME E NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA 
OBTENÇÃO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL, COMUTAÇÃO DE PENA E CONCESSÃO DE INDULTO, EM 
RAZÃO DA PRÁTICA DE FALTA GRAVE (Tema: 709)  
EMENTA  
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). PENAL. EXECUÇÃO. 
FALTA GRAVE. PROGRESSÃO DE REGIME. INTERRUPÇÃO. PRAZO. LIVRAMENTO CONDICIONAL. 
AUSÊNCIA DE EFEITO INTERRUPTIVO. COMUTAÇÃO E INDULTO. REQUISITOS. OBSERVÂNCIA. 
DECRETO PRESIDENCIAL. 
1. A prática de falta grave interrompe o prazo para a progressão de regime, acarretando a modificação 
da data-base e o início de nova contagem do lapso necessário para o preenchimento do requisito 
objetivo. 
2. Em se tratando de livramento condicional, não ocorre a interrupção do prazo pela prática de falta 
grave. Aplicação da Súmula 441/STJ. 
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3. Também não é interrompido automaticamente o prazo pela falta grave no que diz respeito à 
comutação de pena ou indulto, mas a sua concessão deverá observar o cumprimento dos requisitos 
previstos no decreto presidencial pelo qual foram instituídos. 
[...] 
(REsp 1364192/RS, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 12/02/2014, DJe 
17/09/2014) 
 
AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA TEMPORÁRIA (Tema: 445)  
EMENTA  
[...] AUTORIZAÇÃO DE SAÍDAS TEMPORÁRIAS.  ATO  JUDICIAL  ÚNICO. EXCEPCIONALIDADE.  
DELEGAÇÃO DE ESCOLHA  DAS  DATAS  À AUTORIDADE PRISIONAL. IMPOSSIBILIDADE. LIMITE ÂNUO 
DE 35 DIAS. HIPÓTESE DO ART. 122, I E III, DA LEP. PRAZO MÍNIMO DE  45  DIAS  DE  INTERVALO  ENTRE 
OS  BENEFÍCIOS. [...]   REVISÃO DO TEMA N. 445 DO STJ.  
[...] 
3.  Cuida-se  de  benefício  que  depende de ato motivado do juiz da execução  penal,  ouvido  o  
Ministério  Público  e  a administração penitenciária, desde que o preso tenha comportamento 
adequado, tenha cumprido  o mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se primário, e 1/4 (um quarto),  se 
reincidente, e haja compatibilidade do benefício com os objetivos da pena. 
4.  É  de  se  permitir  a  flexibilização do benefício, nos limites legais,  de  modo  a não impedir que 
seu gozo seja inviabilizado por dificuldades  burocráticas  e  estruturais  dos  órgãos  da execução 
penal.  Assim,  exercendo  seu  papel  de  intérprete  último da lei federal  e atento aos objetivos e 
princípios que orientam o processo de individualização da pena e de reinserção progressiva do 
condenado à sociedade, o Superior Tribunal de Justiça, por sua Terceira Seção, estabelece, dado o 
propósito do julgamento desta impugnação especial como  recurso  repetitivo,  as  seguintes  teses: 
Primeira  tese:   É recomendável  que cada autorização de saída temporária do preso seja precedida 
de decisão judicial motivada. Entretanto,  se  a  apreciação  individual  do  pedido  estiver, por 
deficiência  exclusiva  do  aparato estatal, a interferir no direito subjetivo  do  apenado e no escopo 
ressocializador da pena, deve ser reconhecida,   excepcionalmente,   a  possibilidade  de  fixação  de 
calendário  anual  de  saídas  temporárias  por  ato judicial único, observadas as hipóteses de 
revogação automática do art. 125 da LEP. 
Segunda  tese:   O calendário prévio das saídas temporárias deverá ser fixado,  obrigatoriamente,  pelo  
Juízo  das  Execuções,  não se lhe permitindo  delegar  à  autoridade  prisional  a  escolha  das datas 
específicas nas quais o apenado irá usufruir os benefícios. Inteligência da Súmula n. 520 do STJ. 
Terceira  tese: Respeitado  o limite anual de 35 dias, estabelecido pelo  art.  124  da  LEP,  é  cabível a 
concessão de maior número de autorizações de curta duração. 
Quarta  tese:   As  autorizações  de  saída  temporária para visita à família  e  para  participação  em  
atividades  que concorram para o retorno  ao  convívio  social,  se limitadas a cinco vezes durante o 
ano,  deverão  observar o prazo mínimo de 45 dias de intervalo entre uma  e  outra.  Na hipótese de 
maior número de saídas temporárias de curta duração, já intercaladas durante os doze meses do ano 
e muitas vezes sem pernoite, não se exige o intervalo previsto no art. 124, § 3°, da LEP. 
[...]  Modificação  do Tema n. 445 do STJ, nos termos das teses ora fixadas. 
(REsp 1544036/RJ, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 14/09/2016, DJe 
19/09/2016) 
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TESE ANTERIOR  
EMENTA  
[...] 
CONCESSÃO DE SAÍDAS TEMPORÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE DELEGAÇÃO DE FUNÇÃO 
JURISDICIONAL AO ADMINISTRADOR DO PRESÍDIO. 
1. A autorização das saídas temporárias é ato jurisdicional da competência do Juízo das Execuções 
Penais, que deve ser motivada com a demonstração da conveniência de cada medida. 
2. Não é possível delegar ao administrador do presídio a fiscalização sobre diversas saídas 
temporárias, autorizadas em única decisão, por se tratar de atribuição exclusiva do magistrado das 
execuções penais, sujeita à ação fiscalizadora do Parquet. 
(REsp 1166251/RJ, relatora Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 14/03/2012, DJe 
04/09/2012) 
 
 
EMENTA  
[...] 
CONCESSÃO DE SAÍDAS TEMPORÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE DELEGAÇÃO DE FUNÇÃO 
JURISDICIONAL AO ADMINISTRADOR DO PRESÍDIO. 
1. A autorização das saídas temporárias é ato jurisdicional da competência do Juízo das Execuções 
Penais, que deve ser motivada com a demonstração da conveniência de cada medida. 
2. Não é possível delegar ao administrador do presídio a fiscalização sobre diversas saídas 
temporárias, autorizadas em única decisão, por se tratar de atribuição exclusiva do magistrado das 
execuções penais, sujeita à ação fiscalizadora do Parquet. 
(REsp 1176264/RJ, relatora Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 14/03/2012, DJe 
03/09/2012) 
 
 
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESÃO IMEDIATA DA PRISÃO DOMICILIAR SEM PRÉVIA OBSERVÂNCIA 
DOS PARÂMETROS TRAÇADOS NO RE 641.320/RS (Tema: 993)  
EMENTA  
[...] 
1.  Recurso representativo de controvérsia, para atender ao disposto no art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 e na Resolução STJ n. 8/2008. 
2.  Delimitação  da controvérsia: "(im)possibilidade de concessão da prisão  domiciliar,  como primeira 
opção, sem prévia observância dos parâmetros traçados no RE 641.320/RS". 
3. TESE: A inexistência de estabelecimento penal adequado ao regime prisional determinado para o 
cumprimento da pena não autoriza a concessão imediata do benefício da prisão domiciliar, 
porquanto, nos termos da Súmula Vinculante n° 56, é imprescindível que a adoção de tal medida seja 
precedida das providências estabelecidas no julgamento do RE n° 641.320/RS, quais sejam: (i) saída 
antecipada de outro sentenciado no regime com falta de vagas, abrindo-se, assim, vagas para os 
reeducandos que acabaram de progredir; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado 
que sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas; e (iii) cumprimento de 
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penas restritivas de direitos e/ou estudo aos sentenciados em regime aberto  e que a adoção de uma 
solução alternativa não é um direito do condenado. 
[...] 
(REsp 1710674/MG, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 
22/08/2018, DJe 03/09/2018) 
 
IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA DATA-BASE PARA CONCESSÃO DE NOVOS BENEFÍCIOS 
EXECUTÓRIOS EM RAZÃO DA UNIFICAÇÃO DAS PENAS (Tema: 1006)  
EMENTA  
[...] 
1. A superveniência de nova condenação no curso da execução penal enseja a unificação das 
reprimendas impostas ao reeducando. [...] 
2. A alteração da data-base para concessão de novos benefícios executórios, em razão da unificação 
das penas, não encontra respaldo legal. Portanto, a desconsideração do período de cumprimento de 
pena desde a última prisão ou desde a última infração disciplinar, seja por delito ocorrido antes do 
início da execução da pena, seja por crime praticado depois e já apontado como falta disciplinar grave, 
configura excesso de execução. 
3. Caso o crime cometido no curso da execução tenha sido registrado como infração disciplinar, seus 
efeitos já repercutiram no bojo do cumprimento da pena, pois, segundo a jurisprudência consolidada 
do Superior Tribunal de Justiça, a prática de falta grave interrompe a data-base para concessão de 
novos benefícios executórios, à exceção do livramento condicional, da comutação de penas e do 
indulto. Portanto, a superveniência do trânsito em julgado da sentença condenatória não poderia 
servir de parâmetro para análise do mérito do apenado, sob pena de flagrante bis in idem. 
4. O delito praticado antes do início da execução da pena não constitui parâmetro idôneo de avaliação 
do mérito do apenado, porquanto evento anterior ao início do resgate das reprimendas impostas não 
desmerece hodiernamente o comportamento do sentenciado. As condenações por fatos pretéritos 
não se prestam a macular a avaliação do comportamento do sentenciado, visto que estranhas ao 
processo de resgate da pena. 
5. Recurso especial representativo da controvérsia não provido, assentando-se a seguinte tese: a 
unificação de penas não enseja a alteração da data-base para concessão de novos benefícios 
executórios. 
(ProAfR no REsp 1753509/PR, Rel. Ministro relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, 
julgado em 18/12/2018, DJe 11/03/2019) 
(ProAfR no REsp 1753512/PR, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 
18/12/2018, DJe 11/03/2019) 
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EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
Voltar ao Sumário. 

 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM CASO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE AINDA QUE NÃO ADIMPLIDA A PENA DE MULTA (Tema: 931)  
EMENTA  
[...] 
1.  Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, § 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, 
e na Resolução n. 8/2008 do STJ. 
2.  Extinta pelo seu cumprimento a pena privativa de liberdade ou a restritiva de direitos que a 
substituir, o inadimplemento da pena de multa não  obsta  a extinção da punibilidade do apenado, 
porquanto, após a nova redação dada ao art. 51 do Código Penal pela Lei n. 9.268/1996, a  pena  
pecuniária  passou a ser considerada dívida de valor  e, portanto,  possui  caráter  extrapenal,  de  
modo que sua execução  é de  competência  exclusiva  da  Procuradoria da Fazenda Pública. 
3.  [...] TESE: Nos casos em que haja condenação  a  pena  privativa  de  liberdade  e  multa,  cumprida 
a primeira  (ou  a  restritiva  de direitos que eventualmente a tenha substituído),  o  inadimplemento  
da sanção  pecuniária não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade. 
 
(REsp 1519777/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 26/08/2015, DJe 
10/09/2015) 
 

PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SOCIAL 
Voltar ao Sumário. 

 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SOCIAL À CONDUTA DE EXPOR À VENDA CD'S E 
DVD'S PIRATAS (Tema: 593)  
EMENTA  
[...] 
1. A jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal orienta-se no sentido de considerar 
típica, formal e materialmente, a conduta prevista no artigo 184, § 2º, do Código Penal, afastando, 
assim, a aplicação do princípio da adequação social, de quem expõe à venda CD'S E DVD'S "piratas". 
2. Na hipótese, estando comprovadas a materialidade e a autoria, afigura-se inviável afastar a 
consequência penal daí resultante com suporte no referido princípio. 
3. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1193196/MG, relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Terceira Seção, julgado em 
26/09/2012, DJe 04/12/2012) 
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PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO  
Voltar ao Sumário. 

 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO QUANDO O CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO É 
ETAPA PREPARATÓRIA OU EXECUTÓRIA E SE EXAURE NO CRIME-FIM DE DESCAMINHO (Tema: 933)  
EMENTA  
[...] PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. DESCAMINHO. USO DE DOCUMENTO FALSO. CRIME-MEIO. 
ABSORÇÃO. POSSIBILIDADE. [...] 
1. Recurso especial  processado sob o rito do art. 543-C, § 2º, do CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ. 
2. O delito de uso de documento falso, cuja pena em abstrato é mais grave, pode ser absorvido pelo 
crime-fim de descaminho, com menor pena comparativamente cominada, desde que etapa 
preparatória ou executória deste, onde se exaure sua potencialidade lesiva. [...] 
3. Delimitada a tese jurídica para os fins do art. 543-C do CPC, nos seguintes termos: Quando o falso 
se exaure no descaminho, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido, como crime-fim, 
condição que não se altera por ser menor a pena a este cominada 
[...] 
(REsp 1378053/PR, relator. Ministro Nefi Cordeiro, Terceira Seção, julgado em 10/08/2016, DJe 
15/08/2016) 
 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 
Voltar ao Sumário. 

 
LIMITE DO VALOR DO DÉBITO TRIBUTÁRIO PARA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 
AOS CRIMES TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E DE DESCAMINHO (Temas: 157, 985)  
EMENTA  
RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS PARA FINS DE REVISÃO DO TEMA N. 157. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AOS CRIMES TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E DE 
DESCAMINHO, CUJO DÉBITO NÃO EXCEDA R$ 10.000, 00 (DEZ MIL REAIS). ART. 20 DA LEI N. 
10.522/2002. ENTENDIMENTO QUE DESTOA DA ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO STF, QUE TEM 
RECONHECIDO A ATIPICIDADE MATERIAL COM BASE NO PARÂMETRO FIXADO NAS PORTARIAS N. 75 
E 130/MF - R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). ADEQUAÇÃO. 
1. Considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, deve ser 
revisto o entendimento firmado, pelo julgamento, sob o rito dos repetitivos, do REsp n. 1.112.748/TO 
- Tema 157, de forma a adequá-lo ao entendimento externado pela Suprema Corte, o qual tem 
considerado o parâmetro fixado nas Portarias n. 75 e 130/MF - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para 
aplicação do princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de descaminho. 
2. Assim, a tese fixada passa a ser a seguinte: incide o princípio da insignificância aos crimes tributários 
federais e de descaminho quando o débito tributário verificado não ultrapassar o limite de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações 
efetivadas pelas Portarias n. 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda. 
3. [...] Tema 157 modificado nos termos da tese ora fixada. 
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(REsp 1688878/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 28/02/2018, DJe 
04/04/2018) 
 
EMENTA  
RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS PARA FINS DE REVISÃO DO TEMA N. 157. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AOS CRIMES TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E DE 
DESCAMINHO, CUJO DÉBITO NÃO EXCEDA R$ 10.000, 00 (DEZ MIL REAIS). ART. 20 DA LEI N. 
10.522/2002. ENTENDIMENTO QUE DESTOA DA ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO STF, QUE TEM 
RECONHECIDO A ATIPICIDADE MATERIAL COM BASE NO PARÂMETRO FIXADO NAS PORTARIAS N. 75 
E 130/MF - R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). ADEQUAÇÃO. 
1. Considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, deve ser 
revisto o entendimento firmado, pelo julgamento, sob o rito dos repetitivos, do REsp n. 1.112.748/TO 
- Tema 157, de forma a adequá-lo ao entendimento externado pela Suprema Corte, o qual tem 
considerado o parâmetro fixado nas Portarias n. 75 e 130/MF - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para 
aplicação do princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de descaminho. 
2. Assim, a tese fixada passa a ser a seguinte: incide o princípio da insignificância aos crimes tributários 
federais e de descaminho quando o débito tributário verificado não ultrapassar o limite de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações 
efetivadas pelas Portarias n. 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda. 
3. [...] Tema 157 modificado nos termos da tese ora fixada. 
(REsp 1709029/MG, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 28/02/2018, 
DJe 04/04/2018) 
 
EMENTA  
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 
PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio 
da insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
a teor do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 
II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, 
Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando evitar 
uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos 
da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 
[...] 
(REsp 1112748/TO, relator. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em 09/09/2009, DJe 
13/10/2009) 
  


